
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Limeira
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DECISÃO

Processo Digital nº: 1012424-04.2022.8.26.0320  

Classe - Assunto Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública - Jornada de 
Trabalho

Requerente: Antonia Paula Jeremias Nicola

Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Sabrina Martinho Soares

Vistos.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, nos termos do 

artigo 98 do Novo Código de Processo Civil. Anote-se.

Defiro em parte, outrossim, o pedido liminar formulado, por vislumbrar nos autos 

elementos suficientes de prova a atender os requisitos necessários à sua concessão.

Com efeito, nota-se dos documentos juntados aos autos, em especial daqueles  

acostados às fls. 25/27, 30/34 e 40/41, que os filhos da autora tem diagnóstico de TEA - CID F84 

(Transtorno do Espectro Autista) e síndrome de down, portanto, fazem acompanhamento 

neurológico, tratando-se de pacientes com bom prognóstico, desde que sejam estimulados 

adequadamente (fls. 25 e 30). Observa-se ainda que o acompanhamento da autor durante as 

terapias de sua filha é indispensável (fls. 40) para bom andamento das terapias nos respectivos 

locais de atendimento.

Nesse cenário, vislumbra-se, ao menos em análise sumária, probabilidade do 

direito alegado, vez que a exigência de compensação das horas reduzidas inviabiliza, conforme 

alegação feita na inicial e documentos trazidos, o exercício do próprio direito, sobretudo pela 

quantidade de horas a serem compensadas, nos termos em que exigido no Decreto impugnado.

Cabe ressaltar que o direito em questão está amparado na Constituição Federal, na 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e expresso no art. 8º, do Estatuto da 
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Pessoa com Deficiência (Lei 13146/15), que ora transcrevo: 

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com 

deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à 

paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, ao 

trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à 

cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e 

tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre 

outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu bem-estar 

pessoal, social e econômico.

Vê-se, assim, que a possibilidade legal de redução de jornada de trabalho para pais 

que possuem filho(s) com deficiência, nada mais é do que o meio para concretização dos direitos 

acima elencados, merecendo destaque o direito à saúde (plena) e à dignidade, vez que os 

tratamentos narrados na inicial proporcionam um melhor desenvolvimento aos  filhos da autora, 

acarretando-lhes, por conseguinte, maior qualidade de vida.

E a jurisprudência do Eg. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo caminha no 

mesmo sentido. Confira-se:

APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. 

Pretensão de redução da jornada de trabalho, sem compensação de horas e sem redução de 

vencimentos em razão da necessidade de acompanhamento e assistência ao filho portador de 

deficiência. Possibilidade. Legislação Municipal que, nada obstante preveja a possibilidade de 

redução da jornada, exige a compensação das horas reduzidas. No entanto, verifica-se, no caso 

concreto, a incompatibilidade entre a prescrição normativa e a finalidade da norma. Exigência 

legal que não pode ser aplicada de forma indistinta, devendo se avaliar, no caso concreto, a 

viabilidade da compensação de jornada sem prejuízo da garantia concedida ao portador de 

deficiência. Autora que demonstrou suficientemente a necessidade de acompanhamento constante 

do menor portador de deficiência nos tratamentos médicos a ele recomendados. Impossibilidade 

de exigência de compensações. Sentença mantida. Recurso desprovido.  (TJSP;  Apelação Cível 

1014929-21.2017.8.26.0068; Relator (a): Bandeira Lins; Órgão Julgador: 8ª Câmara de Direito 

Público; Foro de Barueri - Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 30/01/2019; Data de 
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Registro: 30/01/2019)

Apelação Cível – Ação de Redução da Carga Horária de Trabalho – Servidora 

Pública Municipal – Farmacêutica – Filho portador do Transtorno de Autismo – Pretensão de que 

seja reduzida sua carga horária de 30 horas semanais sem necessidade de compensação de 

jornada, nem redução de vencimentos para prestação de cuidados essenciais ao filho, tais como 

acompanhamento a profissionais de saúde e com os cuidados básicos necessários – Sentença de 

improcedência – Decisão que deve ser reformada, haja vista os documentos acostados aos autos 

comprovando a enfermidade da criança e a precisão de cuidados especiais – Inteligência do 

disposto na Convenção Sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência; na Lei 7.853/89, que 

"Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência – Corde e na Lei 

Federal 8.112/90 – Ação que deve ser julgada procedente – Precedentes - Recurso provido. (TJSP; 

 Apelação Cível 1005009-95.2017.8.26.0529; Relator (a): Eduardo Gouvêa; Órgão Julgador: 7ª 

Câmara de Direito Público; Foro de Santana de Parnaíba - 1ª Vara Judicial; Data do Julgamento: 

30/06/2020; Data de Registro: 01/07/2020)

Recurso inominado. Servidora Pública Municipal. Redução da jornada de 

trabalho para cuidar do filho portador de transtorno do espectro autista, sem necessidade de 

compensação e nem diminuição do vencimento. Direito amparado na Constituição Federal, na 

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, Estatuto da Pessoa com 

Deficiência e princípio da dignidade da pessoa humana. Ausência de violação ao princípio da 

legalidade ou da separação dos poderes. Sentença reformada. Recurso provido.   (TJSP;  Recurso 

Inominado Cível 1018946-96.2019.8.26.0564; Relator (a): Eduarda Maria Romeiro Corrêa; Órgão 

Julgador: Turma da Fazenda; Foro de São Bernardo do Campo - 1ª Vara da Fazenda Pública; Data 

do Julgamento: 21/01/2021; Data de Registro: 21/01/2021)

Destarte, presente a probabilidade do direito alegado, e também o perigo da 

demora, este inerente à própria causa do ajuizamento da presente, vez que influi no pleno exercício 

do direito, de rigor a concessão da medida liminar, podendo a adequação da medida ser analisada 

com maior profundidade após contraditório e dilação probatória, se o caso.

Pelo exposto, DEFIRO em parte o pedido liminar, e o faço para suspender em 

relação à autor os efeitos do Decreto Municipal nº 52/2021, afastando a exigência de compensação 
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das horas utilizadas para assistência/acompanhamento de seus filhos, sem que haja redução de seus 

vencimentos, até decisão em sentido contrário, sob pena de fixação de multa diária para a hipótese 

de descumprimento.

Expeça-se o necessário, com urgência.

Tendo em vista a impossibilidade de autocomposição pela parte ré, por ausência de 

poderes para transigir de seus procuradores, fica dispensada a realização de audiência de tentativa 

de conciliação, nos termos do art. 334, §4º, II, do NCPC.

Cite-se a ré para resposta através do Portal Eletrônico, observadas as advertências 

legais.

Deve ficar consignado que, por se tratar de processo que tramita sob a forma 

digital, eventual manifestação da parte deverá ser feita por meio de peticionamento eletrônico, sob 

pena de ser considerada como não realizada, nos termos da Resolução 511/2011 do E. Tribunal de 

Justiça de São Paulo.

Intime-se.

Limeira, 19 de agosto de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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